
Pre tura Mun tct al de llha Com rida
Estancia Balneária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRÂS)

A DE LICITACÃO
CONVIT E N" 055/201l

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no
C.N.P.J./M.F. sob o no 64.037.87210001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n. I I .000 -
Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São paulo, toma público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade .,CONVITE,'. do
tipo Menor Preço, objetivando a contratação de Empresa para fomecimento de 3.000 (três mil)
refeições, aos profissionais do PA, localizado no Balneário Monte carlo, neste Município de Ilha
Comprida- Estado de São Paulo. O recebimento e abefiura dos envelopes de Habilitação e
Proposta de Preços dar-se-á no dia 28 de Dezembro de 201 l, às l0:00 horas, na Sala do Setor de
compras da Prefeitura Municipal de Ilha comprida, no endereço acima e as inÍbrmações serâo
prestadas pelo fone (OXXl3) 3842.7000 e lax (0XXl3) 3842.1141, nos horários das 09:00 às
12:00 e das 14:00 às 17:00 horas de segunda a sexta feira. até 02 dias úteis anteriores à
realizaçào do cename lic itatório.

A presente licilação será regida pela Lei N" 8.666, de 2l de.junho de 1993 com suas
alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

O objeto da presente licitação é o fornecimento de 3.000 (hês mil) refeições, a serem
servidas aos profissionais vinculados ao Departamento de Saúde, em atividade, .iunto ao pronto
Atendimento, localizado no Balneário Adriana, neste Município de llha Comprida, Estado de
São Paulo.

O fomecimento deverá ser prestado por estabelecimento devidamente cadastrado no setor
competente da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida e na VISA, e de acordo com as condições
do Edital e da proposta vencedora.

II-DIAEHORA

Os envelopes DOCUMENTAÇÃO e pROpOSTA deverão ser enrregues no
Departamento Compras na Av. Beira Mar, no I 1.000, neste Município de IIha Comprida, até às
09:30 horas do dia 28 de Dezembro de 2011, iniciando-se a abertura dos envelopes
DOCUMENTAÇÃO, no mesmo dia e local, às l0:00 horas.

IIr -DOS DOCUMENT,

3.1.- Do envelope no 001 - Documentação, deverão constar os seguintes documentos

3.1.1.- cópia reprográfica do alvará de funcionamento; .

3.1.2.- cópia do alvará emitido pela VISA; .

3.1,3.- cópia do comprovante de inscrição no CNPJ; .
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3.1,4.- negativa de tributos municipais;.
3.1.5.- declaração que tem conhecimento do edital e que aceita todas as suas condições;

IILIROTO§IA

3.1 - Do Envelope n' 002 - Proposta deverão constar com clareza e sem rasura os seguintes
elementos:

3.1.1 - Nome e qualificação completa da empresa proponente e do representante;
3.1.2 - CaÍÍa proposta contendo o custo unitário do fornecimento, forma de fomecimento,

devendo ser através de mamitex e servido no local do estabelecimento;
3.1,3 - Orçamento contendo preço total de acordo com o quantitativo apresentados pela

PREFEITURA;
3.1.4 - No montante proposto pela concorrente deverão estar incluídos todos os custos

operacionais e administrativos de sua atividade e os tributos que eventualmente se façam
devidos;

3'l'5 - Os elementos que formam a proposta deverão ser datados, rubricados e assinados
sem emendas, rasuras entrelinhas ou ressalvas:

3,1.6 - Validade da proposta: Até 60 (sessenta) dias.

IV - DOS TRABALHOS DA

4,1.' No dia e hora determinados a Comissão de Licitação iniciará os seus trabalhos cabendo
ao Presidente da comissão declarar a abertura e indicar o servidor para elaborar a ata.

4.1.1 - O Presidente iniciará a abertura das Propostas e verificará se foram cumpridas as
exigências da Lei e do Edital;

4.1.2 - A Comissão Julgadora apreciará na hora qualquer impugnação apresentada;
4.1.3 - Findos os trabalhos a Comissão lavrará uma ata constando todos os dados

necessários, nomes dos participantes, representantes, ocorrências e manifestações durante a
re un ião;

V -.IITI,GAMENTO

5.1 - A Comissão de Licitação julgará as propostas apresentadas que serão classificadas pelo
menor valor, classificando-se em primeiro lugar a empresa cuja proposta for a de menor valor
total:
5.2 - A classificação das propostas será efetuada na ordem crescente dos valores apresentados;
5.3 - Na hipótese da ocorrência de empate entre duas ou mais propostas e após obedecido o
disposto no parágrafo 20 do Artigo 3o, da Lei Federal no 8.666193, o desempate será feito por
meio de sorteio, em dia e hora previamente comunicado aos habilitados;
5.4 - Para efeito desta Licitação o preço total estimado pela prefeitura é de R$ 2l .000,00 (Vinte
e um mil reais), para fomecimento das refeições no período compreendido entre Dezembro de
201 I e Fevereiro de 20121'
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5.5 - Caso a proponente primeira colocada, com o menor preço, seja desclassificada. será
chamada a segunda colocada e assim sucessivamente:
5.6 - Serâo desclassificadas as proposras que:

5.6.1 - Não obedeçam às exigências do Erlital ou da Legislação Aplicável;
. 5,6.2 - Sejam omissas, vagas ou apresentem irreguúridádes capazes de prejudicar ojulgamento;

5'6'3 - A comissão Julgadora, após análise e elaboração da Ata de Jurgamenro,
apresentará o processo ao senhor prefeito para homologação ou anuiação, conforme o ca"so;

5.6.4 - Em parecer devidamente fundamentado ã comissão poáerá descrassificar quâlquer
concorrente ou propor ao senhor prefeito a anulação da Licitação;

6'l - serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal no g.666193, Artigo r09 e os prazos
serão contados conforme Artigo I l0 da mesma Lei;

!'2.' o. oy10 para impugnação deste Editar é o constante do parágrafo 1", do Arrigo 4r, da Lei
Federal no 8.666/93
6.3_ - E-ventuais impugnações deverão ser propostas no prazo estaberecido na Lei Federar n"
866ó/93 e suas alterações posteriores;
6.4^- As impugnações serão julgadas pela comissão de Licitação, com recurso ao Senhor
Prefeito.
6'5.- Em havendo desistência expressa de quarquer interposição de recursos devidamente
consignada em ata por parte das proponentes, poáerá a Municípalidade, ,u.p"nJ". o.'fi-o,
procedendo com a Homologação e Adjudicação de imediato à proponente declaráda venced'ora.

VII - DOS PRECOS E REAruS

7'1 - A execução do fomecimento objeto deste Edital, obedecerá o regime de preço global.
1.2 - os preços perrnanecerão Íixos e irreajustáveis pero prazo de dozà meis conformc
determinação contida na lei 8.880 de 27r05r,94, ou outro áiploma legal que uio .r""ae-ü. Ãpo.
:ste prazo os preços poderão ser reajustados peros índicés oficiais, fórnecidos pelo Govemo
Federal.
7.3 - os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam das Dotações
Orçamentárias - Ficha n" 250.

]4IL.NOJATIURAMENIO

8.1 - A empresa contratada deverá enviar a prefeitura, Nota Fiscar de fomecimento de acordo
com as quantidades servidas, que deverá ser analisada pero responsável do Departamento de
Saúde, atestando o fornecimento.
8'2 - o pagamento da Nota Fiscar conferida pelo responsável do Departamento de saúde, será
realizado até l0 (dez) dias após a sua apresentação.

IX - F,XFCUCÃO DOS S
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b) 0,1% (um décimo por cento) do varor do contrato reajustado, por atraso no fomecimento.

XLIO-COIUBAIO

Ilha Comprida, 03 de Dezembro de 201l.

DECIO JOSE VENTTIRA
Prefeito Municipal
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9.1 - o fomecimento será realizado, no horário do almoço e do.iantar no estabelecimento da
proponente ou através de marmitex, entregues no pronto Atendimento, no balneário Adriana,
neste Município de llha Comprida, Estado de São paulo.
9.2 - O fomecimento deverá ter início a partir de Dezembro de 201 l.

XJNA§IENÀUDADE§

l0.l - Multas;

. 10.1.1 - Sem prejuízo das penalidades estaberecidas na Lei Federal no g.666193, serão
estipuladas as seguintes multas:
a).5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas
cláusulas;

I l.l - Assinatura;
I I'l.l - A firma vencedora será notificada para a assinatura do contrato no prazo de até

03 (três) dias corridos, a contar do recebimento da notificação;

XII . ORSERVACÔES F

l2.l .- Qualquer informação necessária será prestada pelo Departamento de compras, junto a
comissão de Licitação até 24 (vinte e quarro) horas antes da aLertura das propostas, no íorário
de expediente da Prefeitura;
122 - Para esta Licitação é proibida a participação de empresas que não estejam devidamente
cadastradas na Prefeitura Municipal de llha Comprida e na VISA;
12.3 - Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar concorrer, veriÍicar se todos os
orçamentos e documontações estão devidamente rubricàdos e aisinados;
12.7 - lntegram o presente Edital os seguintes anexos:

Anexo I) Minuta do Contrato:
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Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J./M.F n" 64.037.872/0001-07. sediada na Av. Beira
Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, nesre Município de Ilha Comprida, Estado de São paulo,
representad4 neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURA, dorayante
denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa

C.N.P.J.i M.F sob ornscnta no nu

nasediada
no MunicÍpio de neste ato

representada por nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa, portador
da Cédula de ldentidade RG n"
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre sijusto e acordado o seguinte

CLAU§UUTJNOIBJEIO

t.l.- Por este lnstrumento de Contrato, a CONTRATADA foi julgada vencedora e se obriga, a
fomecer o total de 3.000 (três mil) refeições, aos profissionais em atividadejunlo ao Pronto Atendimento,
localizado no Balneário Monte Carlo, neste Município de llha Comprida. Estado de São Paulo, de
conformidade com os documentos que integram o Editâl de Licitação Convite n" 055/201 I .

1.2.- O fomecimento deverá ser prestado por estabelecimento devidamente cadastmdo no setor
competente da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida e na VISA, e de acordo com as condições do Edital
e da proposta vencedora.

CTÁUSUI A I' _ T,O FO

2.1.- O fornecimento será realizado, no horiirio do almoço e do jantar no estabelecimento da
proponente ou através de marmitex, entregues no Pronto Atendimento, no balneário Adriana, neste
Município de llha Comprida, Estado de São Paulo.

CLAII§ULÀIIIJ)O.PBNCO

3.1.- Pelo fomecimento das refeições objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagaÉ à
CONTRATADA o preço unitario de R$ (_), por cada refeição,

, conforme Proposta de Preços da
CONTRATADA, que faz parte integrante do presente instrumento

cr ÀIJSUr A rv -

4.1.- A empresa qontratada deverá enviar a Prefeitura, Nota Fiscal de fornecimento de acordo com
as quantidades servidas, que deverá ser analisada pelo responsável do Departamenlo de Saúde, atestando
o fomecimento.
4.2 - O pagamento da Nota Fiscal conferida pelo responsável do Departamento de Saúde, será
realizado até l0 (dez) dias após a sua apresentação.
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5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme
determinação contida na Lei n' 8.880, de 27.05.1994, ou outro diploma legal que vier a complementá-la,
alterá-la ou sucedê-la. Após este prazo os preços poderão ser reajuslados pelos índices oficiais, fomecidos
pelo Govemo Federal.

CLiusur.À vr - no PRaúlr

6,1.- A CONTRATADA se obriga ao fomecimento das refeições no perÍodo compreendido entre
Dezembro de 201 I à Fevereiro de 2012.

cLirrsur .a vrr - nÀ

1.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todas as despesas, bem como pelos
profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.
Parágrafo Unicot A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta
cláusula - Item 7. l, não haÍlsfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagarnenro, nem poderá
onerar o objeto deste contrato.
7.2.- A CONTRATADA é obrigada a substituir ou corrigir, às suas expensas no total ou em parte,
o objeto do contrato em que s€ verificarem o não atendimento as exigências da CONTRATANTE.
7.3.- A CONTRATADA e responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelos órgãos públicos encarregados da
fiscalização.
7.4.- A CONTRATADA se obriga a fomecer as refeições dentro do prazo estabelecido na cláusula
sexta, deste inslrumento.

Processo no Íh.
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8'1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante do Departamento
de Saúde da CONTRATANTE, especialmente designado para este fim.
8.2.- Os recursos Íinanceiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são provenientes,
do Orçamento Vigente, estando alocados na Dotação Orçamentária Ficha no

CtÁustrr.Â rx - nas P

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contÍato, a CONTRATADA sem
prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n' 8666/93, estará sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas
cláusulasi
b) 0,1 % (um décimo por cento) do valor do conrato reajustado, por dia de atraso no fornecimento das
refeições.
9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas para eximir a
CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.
9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique outras sançÕes previstas na Lei n" 8.666, dejunho de 1993.
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I Ll.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite n" 055120i 1, bem como a
proposta de preços da CONTRATADA.

cl,Áustrl-A xrr - nA I

12.1,- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993.
além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

CtÁusur,^ xrrr- no v

t3.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao pÍesente contrato o valor de R$

cl,Átrsut.A xrv - no

14.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer q uestões j udiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contmto em 03 (três) vias, na presença das
duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

llha Comprida, de de 201l.

DÉcro JosÉ vENTURA
Prefeito Municipal

Contrâtâdâ

TESTEM U N HAS:

I ".-

fl§.
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t0.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993.
t0.2.- O pÍesente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses
previstas no artigo 78, da Lei n' 8.666193, observado o disposto no artigo 79 da mencionada Lei.

CtÁrrsuraxr-na
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COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO EDITAL

Data da aberturâ das propostâs: 28ll2l20ll Horário: l0h00min

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor Prefeito Municipal.

Declaramos que recebemos na integra esta cârtâ convite, regida pela lei 8.666/93,
compostâ de: EDITAL - 08 (oito) páginas.

Razão Social:

Nome Fantasia:

Telefone:

Assinatura e carimbo do convidado

Recebido em. I l20l l, às _horas.
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